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  PROJETO DE LEI Nº ____/2025
Determina a obrigatoriedade de atendimento preferencial à pessoa com fibromialgia no Município de Sumaré, cria a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia e dá outras providências.

Art. 1º Fica estabelecido o atendimento preferencial às pessoas diagnosticadas com fibromialgia no Município de Sumaré, em todos os órgãos públicos municipais, empresas públicas, concessionárias de serviços públicos e empresas privadas, especialmente as prestadoras de serviços de saúde, educação e assistência social.
Parágrafo único. A pessoa com fibromialgia, devidamente identificada na forma desta Lei, terá os mesmos direitos assegurados às pessoas com deficiência, incluindo:
I – Utilização de vagas de estacionamento reservadas;
II – Isenção de tarifas e taxas municipais, nos termos da Lei nº 2.113, de 8 de fevereiro de 2002.
Art. 2º Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPAF) e o Cartão de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CPAF), expedidos pela Administração Municipal, mediante apresentação de laudo médico que comprove o diagnóstico, contendo o Código Internacional de Doenças (CID) e assinatura de médico especialista.
Art. 3º A Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPAF) será emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, de forma sequencial e numerada, e conterá:
I – Nome completo do portador;
II – Filiação, data de nascimento, número do Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), Cartão Nacional de Saúde (CNS), tipo sanguíneo, endereço residencial completo, número de telefone compatível com o aplicativo WhatsApp e endereço eletrônico (e-mail);
III – Fotografia 3x4, assinatura do portador, do servidor responsável pela emissão, data de expedição e data de validade.
Art. 4º O Cartão de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CPAF) será emitido pela Secretaria de Mobilidade Urbana (SMMUR), com base nos dados da CIPAF, e conterá:
I – Nome completo do portador;
II – Número de identificação, correspondente ao número da CIPAF;
III – Número do Registro Geral (RG);
IV – Assinatura do servidor responsável pela emissão;
V – Data de expedição;
VI – Data de validade.
Art. 5º A emissão da CIPAF e do CPAF será gratuita e requererá a apresentação dos seguintes documentos:
I – Cópia do Registro Geral (RG);
II – Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), exceto se o número já constar no RG;
III – Cópia do Cartão Nacional de Saúde (CNS);
IV – Cópia do laudo médico, assinado por médico especialista, contendo o CID correspondente à fibromialgia;
V – Cópia de exame médico que identifique o tipo sanguíneo;
VI – Cópia de comprovante de endereço residencial;
VII – Número de telefone compatível com o aplicativo WhatsApp;
VIII – Endereço eletrônico (e-mail);
IX – Fotografia 3x4.
§ 1º O requerente autoriza o Município de Sumaré a realizar notificações e intimações por meio do WhatsApp e/ou e-mail cadastrados, sendo de sua responsabilidade manter esses dados atualizados.
§ 2º Os documentos apresentados deverão ser cópias legíveis, autenticadas em cartório ou certificadas pelo servidor público responsável pelo recebimento.
§ 3º A CIPAF e o CPAF terão validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovados com o mesmo número de identificação, mediante atualização dos dados cadastrais.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões 10 de março de 2025
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JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa o presente projeto de lei, que visa assegurar atendimento preferencial e criar um instrumento de identificação para as pessoas diagnosticadas com fibromialgia no Município de Sumaré.
A fibromialgia é uma doença crônica caracterizada por dores generalizadas, fadiga e outros sintomas que impactam significativamente a qualidade de vida dos pacientes. Embora não seja fatal, a doença impõe severas limitações físicas e emocionais, afetando aspectos sociais, profissionais e afetivos.
Apesar de sua gravidade, a fibromialgia não está incluída no rol de doenças que garantem direitos às pessoas com deficiência, conforme estabelecido no Decreto nº 3.298/1999 e no Decreto nº 5.296/2004. Diante disso, é imperioso que o Município de Sumaré adote medidas afirmativas para garantir o respeito à dignidade e a inclusão desses cidadãos.
O presente projeto propõe a criação de uma carteira de identificação específica para pessoas com fibromialgia, além de assegurar atendimento preferencial em serviços públicos e privados, incluindo o uso de vagas de estacionamento e a isenção de taxas municipais.
Confiantes no espírito público e no compromisso desta Colenda Casa de Leis, rogamos a pronta apreciação e aprovação deste projeto, em benefício da população sumareense.

Sala das Sessões, 10 de março de 2025.
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